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Ofício Nº 3043/2017-e-DE ms

Juiz de Fora, 31 de outubro de 2017.
  
  
Excelentíssimo Senhor
Bruno Siqueira
Prefeito Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Pedido de Informação Fiscaliza/JF nº 102/2017

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o Pedido de Informação
Fiscaliza/JF n° 102/2017, de autoria da Mesa Diretora, aprovado em Reunião Plenária.

Atenciosamente,
  
  

Rodrigo Cabreira de Mattos
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 27/10/2017

Antônio Santos de Aguiar

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000102/2017 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores:

 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 94, compareceu à Praça Poeta
Daltemar Lima,  situado  na Avenida Doutor José Procópio Teixeira, no Bairro Bom Pastor, para
fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

o parque infantil necessita pequenos reparos, e há pichações nos brinquedos;
alguns bancos necessitam de pequenos reparos;
a praça possui local para fixação de placa. A placa não se encontrava no local estando este
pichado e depredado;
há algumas caixas de passagem de energia elétrica abertas;
há um monumento de símbolo municipal com pichações.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

a periodicidade das manutenções e limpeza da praça;
a possibilidade de se efetuar a manutenção da placa identificadora do equipamento público e
do monumento;
a manutenção das caixas de energia elétricas abertas para evitar riscos aos usuários;
a possibilidade de manutenção dos bancos que precisam reparos;
a limpeza das pichações que são encontradas na praça.

 

Palácio Barbosa Lima, 26 de outubro de 2017.

Rodrigo Cabreira de Mattos Antônio Santos de Aguiar Sheila A. P. de Mello Oliveira
Vereador Rodrigo Mattos - PSDB Vereador Dr. Antônio Aguiar -

PMDB
Vereador Delegada Sheila - PTC
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